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PREGÃO ELETRÔNICO N" O20/2023

PROCESSO LrCrrATÓRlO N" 030/2023

CONTRATO N.' 25112024. QIJE ENTRE SI CÉLEBRAM O

MUNICíPIO DE CHÃ GRÁA'DE Ê A EMPRESA SHIFT
COMÉRCIO OE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA
LTDA ME, PÁRÁ OS F'IVS QUE SE ESPEC'FICA.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2024, dê um lado o MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDE com sede e

foro em Pernambuco, localizado à Avênida São José. no'lO'1, Centro. Châ Grande - PE. inscrito no CNPJ sob o no

íí.049.E06/000í40, neste ato representado pela Secretária de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude, Sra. Atslia dâ Lucona Correia Lêitê Neta, brasileira, divorciada, professora. nomeada por meio da
PortaÍia No '14612024 dzt3lda em 3110512024, portadcra da Carteira de ldentidade no 7.748.604 SDS/PE, CPF n0

072.000.164-11, E l CONJUIIITO com o Sêcretário de Governo. Sr. Sérgio Fêrnandes d€ Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, ponador da Carteira
de ldentidade no 3.581 .163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL.
neste ato denominado simplâsmente CONTRATANTÊ, ê a empresa Shift Comércio de Artigos para Escritório e
Papelerie Ltde HE, inscrita no CNPJ sob o n' 31 .059.319/000í - í 6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de
Andrade, No 68 - Loia 01 - Jardim Caetés - Abreu e LrmaiPE - CEP: 53.560-550, neste ato representadâ por seu
Íepresenlânte legâ|, Sr. N4arcao Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade N" 4.432.619, expedida pela
Secretãria de Sêgurança Públicâ do Estado de Pernamouco, CPF N" 847.431.824-68, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuia celebraçâo é decorrente Processo Licitatório no 030/2023 -
PÍogão Elstrônico no 020/2023 - Ata do Regislro ds Proços n" 05412023 - doravante denominado PROCESSO
e que se íegêrá pêla Lei Federal no 8.666 de 21 de ju'1ho de 1993, e modiflcaçôes subsequentes: pelos termos da
proposta vencedora, parte integrante dêstê contrato; p€lo estâbelecido no Edital e seus anêxos, pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes suplêtivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de
direito privado; atêndidas as cláusulas, ê condiçôes que se enunciam a segurr:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecintento paÍcelado de Material dê Expêdi€nte destinado às
diversas Secrêtiarias do N,lunicípio de Châ Grande e demais Órgâos Participantes. confoÍme especiicâçôes e
quantidadês indicâdas no Anexo ll, paÍle integrantê deste contrato independente de transcriçáo.

PaÍágreÍo Prlmêiro - O presente Contrato náo poderá seÍ objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

cLÂusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O ob.ieto deste contrato destina-se ao desenvotvimento das
atividades noÍmais das diversãs Socretârias do Munic pio de Chã Grânde.

cúusuLA TERCEIRA - OO PRÂZO - O presente Contrato vigorará até 31 dê ds2êmbío de 2024. contados a
parlir de sua assinatura, podendo ser prorrogado. nos termos da legislaçáo pertinênte.

c^úusuLA QUARTA - OO VALOR E CONDICÓES OÊ PAGAMENTO - Atribui-se a esse contrato o valor de R§
í30.864,í1 (Cênto e tÍlnta mil, oltocontos e sêsssnta; qnatro reais e onze cêntavos) referente ao valor totâl
do objeto pr€visto na Cláusula Primsira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme
detalhamento a seguir:

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPR ESAS E EMP RESAS OE PEQUENO PORTE o48 lllda Lei 123/2006

Almofada para caÍimbo no 02, em Íeltro, em estojo plástico
Unidadêcom entitamento. coíes vêriadas. Merca: Radex 2.00 80 00

Cademo '1l4 Ê
140 mm x 200

spiral Capa Du.a 80 Íolhas, espiíal, formato
mm; miolo pautado em padrão oÍíset. Marca: Unidade R0281778

l40t-t:

L 
200

Astral
Canetâ marcadoÍa, para escdta em CD e diversas

75 I 3s,00

4 70 | 141,00

2.925.00

1.25 250,00

supeÍfíciês, com ponta de potiésteí de diâmetro 0,9 Ím, cor
pretã, gravâdo no corpo a marca do fabícânte. Embala gêm
caixa com 12 canetas, contendo cados de ident ificâçâo do

uto, data dê Íabrica o e crazo de validâde. Ma rca: Cis
Cârbono cáixa com 100 unidêdes I píeto e azul). dupla face Caaxa c/ 100

unidad6stâmanho A4. Marcâ Cis
CD-RW, virgem, Capacidade pê ra armazonâgem dê 700

de dados ou 80 m nutos de áudio. Su oriaí 8R0340609

Caixa cl 12
unidades 8R0359335 20 580.00

Chã Grande
uql.tlÀ. t*t*
r-L.ii.--II

Valor6gI UNIOADE cÓDrGo
BR ONT

Unitário Total
02

11

í6

17
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Unrdade

8R0394481

l5
29.00

8R038954



I b /ÀRCrÔ CÂPOrM PRÂiEs

gravação de 4x a 12x, Face não gravável fos:a com
identiíicaçâo do íabricante, capacidade, velocidade máxima

de grâvaçáo, e espaço para esc.ita do c.nteúdo Eravado

-----_

8R0306029 40 23 oO 920,00

com câneta
encârtê remo
Íâbricante, capa cidade e velocidade máxima de gravaçáo

para seÍ utilizado como idenlificação e índice do conteúdo

a sêm abeduÍa do esto Marca: Multilaser

Marca: Ecco Cli

apropriàda. Lacrada com Íilme clôlendo
vivel, inl€mo ao estoJo, com idenliflcaÉo do 

I

Clips para Papel, em aço niquêlado
Embalagem sendo 10 caixas com 10

númeÍo 2ro(dois)
0 unidades cada

Clips para papel, em aço niquelado. número
Fmhelâoem: sendo 10 caixas co1r 100 unldad

3/o(três) I pacote cl r0es caoa. caixas

Pâcote c/ 10

MaÍca: Ecco
Clips pa," pap€|, em aço niquelado, número
Embalagem sgndo 10 calxa§ coín 100 unid
Marca: Ecco Cli

8R0433000 40 23,00 I 92

140 I 23,00 920,00
4/0(quatro)
ades cada

Pacote c/ 10
caixas

número 8(oito)
unidades cada

26x36cm. I Caixa c/ 100
com 1oo I unidades

Caixa c/ '100

unidades

Cairc cl 24
unidades

carxas

Clips paÍa papel, em aço niquelado.
Embalag€m sendo l0 caixa§ com 50 I Pacole ci 10

carxas

8R0432336

8R0420720 40 23,00 L 92o,OO

Marca: Ecco Cll
grwetope em papel Krafr, saco, sem impressâo,
médio, com aba. branco. Embalagem car\a
unidades. Marca:
Envelope em papel Krafr, saco, senl impressáo, 31x41cm,
com aba, branco. Embahgem caixa com 100 unidades.
lrârcá
Êxtratoí do grampo, tipo espátula, em aço cromado. com
maíca exposta e gaíantia do Íabricante corn apÍox-
dimgnsõG de 15 cm. Embalagsm: caixa com 24 unidades.
f,arca: BRW

Grampeador, cãpacidsde p€.a grampêar até 25 (vinte e
cinco) folhas de papel 75 9rlm2, comprimento mÍnimo 12,5
cm, estrutura metálica, basô para fechamento do grampo
com duas posiçôes (grampo aberto e fechado), capacidade
de carga mínimâ 01 (um) pente de 100 grampos 26/6.
Maíca: Onda

8R0459308 30,00 2.400.00

8R0459308 80

30 1.170,00

8R0461237 35 48,00 1.680,00

80 36,00 2.880,00

8R02790'13 125 20.00 2.500,00

8R0485969 125

8R0303749 125

125 6 00 2.000.00

Unidade 8R0485627 40 1100 440,00

8R0284328 25 27.98 | 699,50

8R0303822

8R0402513 160 4A 00 6.400.00

39.00

Chã Grunde
uúl tLt. tl,+t , -
-.1.,.-!-

't9

21

29

30

35

Ethueta adesiva, material papel alcalino cor bÍanca larg.
210 mm comp.r 297 mm, aplicâçáo impressoía lnkjet Laser
com 0'l etiqueta por folhas caixa com 100 folhas. Marca
Bic

Caixa c/ 100
íolhas

BR0278970
Pacote c/ 06

unidades17
Fita adesiva cÍepe, cor bege, dim€nsão 19 mm x 5C m, rolo
com 06 unidades. llarca: EuÍocal

38
Fita adesiva maírom em polipíopileno pâra empacotamento
dimênsõê3 aprox. laroura 45 mm x 50 m, com 4unid. Marca
EuÍocol

Pacote c/ 04
unidades

Fita adesiva, dupla face, dlmensões aprox. 25 mm x 30 m,
rolo com 08 unidadês. MaÍca: Euíocal

Pacote c/ 08
únidades

Fita adêsiva, transparsnte, dorso em cslofane ê adesúo em
íesina de borracha natural, dimensôes mínimas 4,5 mm x
50 m. Embalagem em íob com dados de identmcáção do
prcduto e marca do íabricante., rolo coín 4 unidades Mârca:
Euroc€l

Pacole c/ 04
Lrnidades

57,00 3.705,00

41

Fita adesiva, transparente, doÍso om celoíane e adesivo em
resinâ de bonacha natural. dimensô€s mínimas 12 mm x 10
m. Embalagem cpm 10 rolos coíÍ dados de identiÍlcaçã

roduto e marca do fabricante. Márca: EuÍocgl
odol

Pacote c/ 10
unidâdes 10,00 1.2s0.00

42

Fita adesiva, transpareflte, dorso em celofane e adesivo em
resina de boracha natural, dimensões minimas 12 mm x 30
m- Embalagern com 10 íolos cln dados de identificação do

rodrrto e marcã do íabícante. llarca: Eurocel

Pacote c/ 10
unidades

47

5E

59

Lápis grafite nô 2, cx com 144 un dades, composiçã,) graÍlte
, madeira e mat€rial cerámico Marca: Lykêca rôerente

Caaxa c/ 144
unidadês

Caixa cl 12
unidadês 18,10 1.629.00

67

Livro, protocolo, encadernado com 100 Íottras,
contrâcapa de alta resistência e dimensões de
215x160 mm. Embalagêm pacotê com 5 unidades.

capa e
aprox.

MaÍca:
Sâo Dômin

Pacole c/ 05
unidades

70 À,4ina fite diâmetro 0,7 mm, ti 2B Pc t com Pacote c/ 12 8R0203344 11.47 2.810,1 5

Av. Sõo José, no lOl. CentÍo. Chõ Gronde.fi. CEp 55.ó31ó-O0O
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20

22

80

2.640.0033,00

8R0405486

36

39

40 17,00 2.125.00

8R030374e

Lápis pilot - fino, cor azul. caixa c/ 12 undadê. Marca: Lyk€
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mm. pct I Pacote c/

I
tubos plásticos contendo 12 (doze) minas (und

dados de identmcação do Produto e marcâ do íabíicânte

Marca: Cis
Papel 40 kg quilos limrnGesapÍo,lô6d;-mo

Papel alcalino, formeto 43. dimensões aPíox, 297

mrn matura 75 Mârca: Chamex
Papel carbono, flno, recoberto em um dos lados por uma I

mistura de cera, o1(uma)íace, na cor preta dimens5es 220

x 330 mm. Embalagemr caixa cc,ri 100 fol has, conl dados

de identificaÇáo do Produto e marca do fabíicânte Marca

Cis

com 250 folhas. Marca: Flli inho

Papel Contact Transparente.
em laminado de PVC, mêdindo
transparente, @m escala sm
verso, por papel §ilbonado.
plastiucar livros, c€dsmos o

Espscificaçáo: Autoadesivo
: 45 cm x 25 metros, na coÍ
centímetros, Protegido no
Utilizado para encapa. e

documentos. Rolo com 3

I 250 íolhas I

zõ1- -"-" E

Caixa c/ 50
unidâdes

Cai\a cl 12
unidedes

Caixa cl 24
unidades

Caixa c/ 100
folhas

8R0300701 J 65

26,s8 I 2.644,04 Il
0ol

26,00 1.690,00

x4
98

I
R0428789 35 4o,oo I 1.400,

1

s5 I 1e,s8 I 1.6s8

f---_l-l-
3l

Papel íormato oÍlcio 2, @r branca, dimen sóes apror(. 216 x Resma
330 mm rc75 MaÍca: Ro

Pasta AZ, caixa com 20 unidades, taríanho A4 lombo Caixa cl 20

melros Marca: Dac _+

estreito. Marca: Oac
Pasta Az, caixa com 20 uÀidades tama.ho A4, lombo laígo

Marca: Dac
Pasta classiíicadora, em PVC, transparcnte com pren dedor Pacote c/ 10

unidades
E com 10 unidades. ilaíca: Dac

Pasla plástÉa com abas pacoto com 10 unidades Pacote c/ 10
unidadesdimensáo 340x250x20mm- MaÍcâ: Dac

Pastâ polionda, com aba e êlástico, pacotes com

unidades dimensôes aprox. 380 x 276 x 40 mm. Mârca
10

Pacote c/ 10
unidades

Oac
Pasta suspensa, em fibía mamorizada e p lâstificada. cor

30 31,00 I 930,00

8R0262635 60 194,00 1 1.640,00

8R0262636 60 194,00 11.640,00

8R0320230 2.500,00

5 18,00 2.250 00

aR0359207 125 21.00 2.625.00

8R0316792 60

l-lnidade 8R0434774 30 6e,00 I 2070,00 
1

marÍom, fabricadâ em papel cartáo 350 g, dimensões 235 x

360 mm, prendedor macho e fêmoa em plástico, visor em
plástico trânsparente e ethueta para identiíicaçáo, com 0ô
(s€is) posiçôes para alolamento do visor, ponteiÍâs para
aÍquivâmento em mstal com acabâmentô em ilhós nas
extremidades superiores, terminais das extrBmidaCes em

lástico côixa com 50 unióades. Uarca: Âlá laat
Períurador 02 fuÍos m€lálico, com capacidads para perfurar
70 folhas de papel 75gln2, com guia plástica. em Í€rro

L ke

tTEtls - PRIN IPA 7

Apontâdor caixa com 24 unidades, com deposito, em
resina termoplástica e lâmina em aço caóono. Marca:
Leonorà

Íundido, intura eleÍostátrca. Maraâ: L ke
Quadro de aviso, Bm cortba, moldura em made ra para 

]

anexar recados com pgÍce\.€jos de aço. drmensões áprox Unrdade
0 0x0 90 m. Marca: Stalo
'l'inta para carimbo, 45 ml. Embalagem caixa corr
unidades. Marca: Rad€x

12 Caixa cl 12
unidades

Tinta reabastecedora, para pincel atômico, tubo conr 37 ml
diveÍsas cores. Embalagem: caixa contendo 12 tubos
Maíca: Com ctor
Fita corÍetiva, 6mmx5m (caixa com 12 unidades) MaÍca Caixa cl 12

únidades

41;;l

8R0416510

8R0341'147 59

8R04165'10 60t-
50

8R0468205 07

3.240,00

38.00

55 38,00 2.090 00

1.900.00

12.00

BRo382oz2 oz I z+s.oo | ,.ro,,oo

s4ool

Cola, líquida, a base de P.V.A., bÍanca, para uso êm papel,
cerâmica, tecido. artesanato. fíasco plástico com 90 g. cxs
com 144 unidad€s. llaÍca: Glinortê

Caixa ct fiA I

unioades I

PapelA-4 caaxa, com '10 resmas. formato 2'10x297nrn. 75g Caixa c/ '10

resmasresma 500íls. Marca: Mar Pãpêl

l
L

8l8R0386975 12 216.00 I 27 M8,00

Chã Grande
tlul tLt.. ilqt,t ul{-rr-l

72

73

76

81

85

93

94

95

96

98

100

107

114

116

54,00

Valoíos (RS)
UNIOADE cóorGo

BR Unilário Íotal

117

126

12E

'130

Régua êm matenal plástico incolo., graduada em 30 cm,
subdivisâo em mm, com no minimo 3,00 mm de espgssJra
ê 35 mm de largúra, pacotês com 25 unidades. Ltarcã:
Walou

l
8R0348240 88 24.99 I 2.199.12

AV. Sõo José, n' lOl, CenlÍo, Cho Gronde-ff, ,

E-moíl ouvidoÍioOGh.oqÍpnd
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xÁt@ c^ro[ a§ ÍÉs
D:tà 2r,B 2('24rJ',19:2' rloo
vr ntutú€ ên hnpt:rlvàlrdar 'rr'ao, 

br

8R0389545

ROLO

8R0471762

cl 20

125 20.00macrrc e fêmea em PVC, dimensó€s 230 x 340 rnm.

8R0370166

97

80,00 4.800.00

70,00

112

ÍTEM DESCRTç,1() QNT.

Pacole çl 25
unidedês



parágrâfo pÍimeiro . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por

orde; bancária, em até 3b (trinta) dias consecutivos, â contar do recebimento definitivo, quando mantidas as

mesmas condições iniciais de náOititaçao e caso 'rão haja fato impeditivo pâÍa o qual tenha concorrido à

conlrâtada.

ParágraÍo Sogundo - os pagamêntos seráo realizados integralmente. em correspondência com os produtos

eÍetivamente êntregues no mês antêrior ao do pagamento.

paÍágÍafo TercoiÍo - A nota fiscâl devidamente atestada deverá sêr apresentada na Secretaria de Finanças do

Muniãípio de Chá Grandê/PE, Localizada na Avenida São José, n' 10'l ' Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagemento a mnlratada dêverá apresentar:

a) Cenmcado dê Regularidade do FGTS - CRF, comprovando Íegularidade com o FGTS;

bi Certidão Negativa de Débitos Relanvos a Tributos Federais, Oívida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasili
c) Certidão Nêgativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT, expedida pela Justiç3 do Trabalho,

comprovando a inêxistência de dábitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho;
d) Prova dê rggularidade com as Fazendas Estâdual e Municipal do domicílio ou sede da contrâtada.

ParágíaÍo Ouinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamentê preanchida e indicáçào do banm, agência e conta bancária da empresa que Íeceberá o valor do
objeto.

Parágrafo §oío - Não haverá, sob hipótêse alguma, pagamento antêcipâdo.

ParágraÍo Sótimo. Nônhum pagamento será eÍetuado à adjudicâtária enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigaçáo. Esse fato náo sêrá gerâdor ds dirsito â rêajustamento de preços ou à atualizaçâo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota liscal que for apresentada com erro, ou observâda qualquer circunstância que
desaconselhê o pagamento, será devolvida à contratada, para coÍeçâo e nesse câso o prazo previstô no
parágrâÍo primêiro será internompido. A contagem do prazo prêvisto para pagamento será iniciada a partar da
respectiva regularizâçáo.

Parágraío Nono - Evêntuais atrasos nos pâgâmêntos imputâveis à contratadâ não gerarâo direito â qualquer
atualizâção.

Parágraío Dócimo - A adjudicatária nâo podeÉ apresentiaÍ nota fiscal/íatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contralo.

g.b vÀc(:n). ÀR0 v PRÀias

PaÍágrafo Décimo Prlmeilo - Oêverâo êslar inclusos nos preços apresentâdos todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquêr tributos, sejam eles sociais. trabalhistas, previdenciários, Íiscais, õomerciais ou de
qualquêr outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúusulA aul rA-- DA ATuALlzAcÂo MoNETARh - oconendo arr:lso no pagamênto, e desde que para
tanto, a c-onlratada não tenha concorido de âlguma forma; haverá incidência de atuãlização monetária sobre o
valor devido, pela vâriação acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pâgamento e a
data de suâ efetiva realização.

cúusuLA sExÍA - OO REÀTUSTE - Nâo seÍá concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato.

Pârágrafo^ Único _- Fica a§segurado o reequilíbrio emnômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de íato imprêvisível nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso , d da Lei g.666/93
mediante provocação da contratada, cuja prelensâo deverá estar suficieãtemente com prorada 

-ãtràve" 
de

documento(s).

cLÁUsULAsETlMA-@-oSprodUtoSadquiridosdeVerãoser
entregues no AlmoxaÍiÍado centrâ|, localizado nã nuaJoaõüimlããE luiranoa, no 19-A - i,4anoel simões Baóosa _chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiáo em que serà procedida a conÍerência oos proJutãs 

"r,tr"gr"", " 
uverificação se estâo de acordo com as característices e quaniitativos descritos na ordem de Fornecimenài 

-'

Chã Grande
uul, fla- t|,al,n.

.l.rl.-
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ParágÍafo Prlmeiro: os produtos dêverão ser entÍegues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da

OrOeir Oe Íornecimento, emitida pêla Secretâria de Planejamento do Município de Chá Grande, no horáíio das

07h00min às í3h00min.

PaÍágrafo segundo: os produtos serão recebidos defrnitivamente após a veriíicaçâo da qualidade e quantidade

dos úodutos dconsequentê acêitaçáo, mediante atestado do setor responsável'

parágralo Íorceiro: O prazo de validade dos produtos, não poieÍá ser inÍeÍior a 06 (seis) meses contados a partir

aa Jãta oe entrega dos respectivos produtos solicitados na OÍdem de fornecimento emitida pela Secrêtaria de

Planejamento do Município dê Chã Grânde.

parágraÍo Quârto: o transpone, carga e a descarga dos prod!1os correráo por conta da contratada, sem

qualq-uer custo adicional solicitado posteriormente ao Município de Chá GÍande'

paÍágÍafo eulnto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos re§ultântes dâ inconeta execução do contrato.

ParágÍafo salto: A contratada ficãÉ obrigada a trocar o pÍoduto que vier a ser recusado por não atênder à

espeõificaçáo do Anexo luordêm de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçâo ou

importe nâ rsbvânciâ dâs sançôes previstas na legislaçáo vigente. O P.azo qara ontrega do(s) novo(s)
produto(s) soÉ ds àtá 02 (dob) dias úteis, a contar da notificação à contÍatada, às suas custas, sem
preiuízo da apllcagâo da3 p.nalldades.

parágraÍo Sátlmo: Os produtos sêrão rôcebidos dê modo imediato ê dellnitivo, sendo de responsabalidade do

fomecedor bgnefciáÍio os padrô€s adêquados de segurânça e qualidade, cabendo-lhe sanâr quaisquer

irregularidades dêtôctadas quando da utilizaçâo dos mêsmos.

ParágÍâío Oltavo - Será designado o servidor Sárgio Fornandas de Carvelho, Secrêtário Municipâl de Governo,
matÍícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO ê a servidora Cístiane Mariâ da Silva, copeira, matricula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÇão da entrega dos
produtos, anotiando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçâo e determinação, tudo o que
for necêssáÍio à Íêgularizâçáo de falhas ou defêitos ot servados nâ execuçâo do Contrato.

cLÁusul-A orTAvA - DA suBcoilTRATACÃo - A subcontrataÉo depende de âurorizaçáo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontra',aÉo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necêssários à exocução do objeto.

Parágrafo PrimsiÍo - A Contratada, na oxecuÉo do contrato, sem prejuízo das responsâbilidades contratuâis ê
legais, poderá subcontratar pârte do objeto deste lêrmo dê reÍerência. até o limite máximo de 30% com prévia
autorização do Município de Chã Grande.

ParágBío Sogundo - Em qualquer hipótêse de subcontrataçâo, permanece a responsabilidadê integral da
Contratada pela peíeita exacuÉo contrâtual, cabendolhe realizar a supervisâo e coordenação dâs atividades da
subcontratâçáo, bem como rasponder peÍante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes
contraluais conspondentes ao obieto da subcontrataÇão.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabrtrdade da ooNTRAÍADA a
execuÉo objeto contratual em estrêita observância da legislaçáo vtgente para contratações públicas, as
especificaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suâs propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o obiêto no prazo e na Íorma dê entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações reÍerenles à rnarcalÍabricânte. ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às pr€scrições da Leidas Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobsêrvância total ou parcial;
b) Manter-se, dlrante toda a vigência e êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, com as condições oe habilitaçâo e qualificação ex rgidas no Termo de Reíerência.
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido nêste nstrumento. A Não
realizaçáo dentro do prazo a Cantratada estaÍá sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua propostâ, os acÍéscimos ou supressões do fornecimênto ora
contratado, que porvêntura se ízerem necessáÍios, a critério da Contratante:
ê) Assumir integral responsabilidade s Íe exlíavios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,

.b sAe{ c, (}i! rl tuMChã Grande
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qualquer que seja sua câusa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fâto extraordinário ou ânonnal que ocorrer no

fornecimento do ob.ieto contratado;
g) Arcar com todas as dêspêsas decorrentes de uma eventual substituiçâo do obieto, em caso de

reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerenle à entrêga e a quaisqu€r
ocorrências relacionadas aos produtosi
i) Assumir integral responsabilidade pelos canos eventuais causados à contratanle ou â teÍceiros no

foÍnecimento ora ajustado, náo excluindo ou r€duzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratantei
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previslos na legislação social s trabalhista em vigor, obrigândo-se a sâldá-los na época própria, vêz que os
seus empregados não manüsáo nenhum vínculo empregatício com o MUNICiPIO;
k) ResponsabilizaÍ€e por todos os êncargos fiscais e comerciais resultântes desta contratação;
l) Responsabilizar€ê pelo Transporte do produto objeto do pÍesente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, indusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir. as
normas adequadas rebtivas ao úansporte do produto objeto do presente termoi
m) Entregar o pÍoduto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua intêgridade física,
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, disposativo legal ou regulamento, por sua
paíe;
o) Obsorvar rigorosamsnte todas as êspeciÍicações gerais, que originou estâ contratação e de sua
proposta:
p) Manter número têl€fônico s e-mail atualizados de escritório ou Ílrma para contato e intermediação tunto
à contratante.

cLÁusuLA DÉc[rA - oAs oBRlGAcôEs DO CONTRAÍANTE - Sâo obrigaÇóes do Município de chã Grandel

a) Rêcêber o objeto nas condiçóês sstâbelecidas nestê Contrato;
b) Verificâr a conformidadê dos bens recebidos com as especiícaçõês constanles no Termo de Referência
e da proposta pâra fins de aceitaÉo e recebimsnto dêfinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impêrfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido parâ quê sêja substitrÍdo, rêparado ou conigido;
d! Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada âtravés de servidor responsável
designado:
e) Efeluar o pagâmento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íormâ
ostab€lecidos neste Contrato;
0 Fomêcsr atestado dê capacidâdê tócnica quando solicitado, dssde que atendidas às obrigações
contraluais;
g) A Administrâção não Íêspondêrá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
lgrceiros, ainda qus vinculadas à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano câusado a tercerros
em deconênciâ dê ato da ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou suboídinados.

a) Apresentar documenlaÇão falsa;
b) Ensejar o Íetardam€nto da axêcução do objeto;
c) Falhar na execução do conlratoi
d) Não assinar a Ata de R€gistro dê preços e Contrato no prazo estabelecrdo
o) Comporlar-se dê modo inidônêo:
0 Náô mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar docume.IaÇáo exigida no certame;
h) Comeler fraude fiscal:
i) Fizer declaração falsâ.

Parágrafo Primeiro - para condutes dsscritas nas arinêas 'a", ',d", ..e 
, 

,.f 
, 

,,g": ,,h,, e ,,i,., será apricada murta de nomáximo 30% (trinta poí cento) do valor do conlÍato.

Parágraío segundo - o retardamento da execuçáo prêvisto na arinea .b', estârá conÍiguÍado quando a

oo.u'nr.ro á!srnàdo dran.lm.ni.
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Chã Grande
Uul ll,r. t +tLt -+r'p<

Contratadâ:

a)Deixardeiniciar,semcausajustificadâ,aexecuçãodocontralo,apóS07(sele)dias'contadosdadatâ
constante na ordem de fomecimento;

b)oeixarderealizar,semcausajustiíicada,asobrigaçóesdefinidaSnocontratopor03(três)diasseguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados

parágraío Tsrceiro - Será deduzido do valoÍ da murta aplicada êm razáo de Íalha na execuçáo do contrato de

que tiata a alínea "c", o valoÍ rêlativo às multas aplicâdas em razão do Parágrafo Sêxto

Parágrafo Quarto - A falha na execução cjo contrato pÍevista. no subitem "c" estará conÍigurada quando â

Cã"li"i"O" se enquadrar em pelo menoó uma das situações prêvistas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta

cfáusufá, respeitada a graduação de infrações conforme â tabelâ 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos

cumulativâmente.

TABELA 1

ncta

6 I Por Ocorréncia

or item e por
I ocorrência 

I

5 I Por ocorrê

Por item
ocoÍrência

Et

o

brigação. 
I

e

b

TABELA 2

0,470 sobre o valoÍ da ordem de fomecimento a ue se reÍere o descum rimento da obri a

0,8% sobrê o valor da ordem de Íornecimênto ã ue se refere o descum rimento da o

3
4

5

8
10

3
4

5
6

pârágraÍo Oulnto - O @mportamênto prêvislo no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada

execútar atos tais como os descrilos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágÍafo único. da Lei no

8.666/1993.

parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuâis, a AdministraÉo aplicará multas conÍôrme a
graduaçâo estab€lecida nâs tâbelas sêguintes:

1 ,6% sobre o valor dâ ordem de Íornecimento a ue se refere o descum rimento da obri a

3 2% sobre o valor da ordêm de Íornecimento a se refere o descum rimento da ob ão
4,0olo sobre o valor da orciem de fornecimento a ue sê refere o descu rimento da ob ao

TABELA 3

Por OcorÍência

Por Ocorrência

Utilizar as dependências da Contratante para fins diveÍsos do ob,eto do
contrato. 5 Por Ocorrência

Recusar a execução de Íomecimento deteÍminado pela Fiscalização,
sem motivo ustilicado
PeÍmitir situâção que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesáo co oral ou côn uências letais
Retirar das dependências do Contratante quâisquer equipâmentos ou
materiais de consumo revistos em contrato, sem autoÍizaÇâo prevra

T NS A SEGUI RDE

Mantêr a documentação de habalitação atualiz:adâ

_t'-

PA

Pontos da

I 0,2olo sobre o valor da oÍdêm de fornêcimento â ue sê reÍere o descum orimento da obri a

2

3
4
5

6

hem Dsscriçáo Grau lncidência

I Execular Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por cãráler
permanente, ou deixar de providenciar rêcomposição mmplementar. 2

2
FornecêÍ informação pérfidâ de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade infêrioÍ. 2

63
Suspender ou interromper, salvo motivo de f.lrça maior ou caso Íortuito,
os Íomecimentos conü?tados.

Por dia e por lareÍa
des nada

4

5

6

7
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Cumprir horáÍio êstabelecido pêlo contrato ou determinado pela
Por Ocorrênciaq

'10 Cumprir determinação da Fiscalização para côntÍolê de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

Por OcorÍência

Por itêm e por
ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instiuÉo complementar da
FiscâlizaÇâo.

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

13

Fiscal

hr
MÂR'() CÂRO]Y PRÁÍES

o

2

3

?arágraÍo Sótimo - A sançáo de multâ poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Capuí desta cláusulã.

Parágraío Oitavo - As infreçóes serão considerâdas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a Contratâdâ @meter a mesmâ infraÉo, cabendo a aplicaÉo em dobÍo das multâs
conespondentes, sam pÍsiuízo da rescisão contratual.

laÍágrío Nono - N€nhuma p€nalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Pênalidade - PAAP, devêndo s€r obsêrvado o disposto no Decreto Estadual no 42.19'l/2015 e no Oecreto Estadual
n" 44.9812017 .

Por dia

PaágtaÍo Dêcimo Tercêiro, o contralante

Parágrâío Dácimo - A cÍitério dâ auloridads competênte, o valor da multa podeÍá ser dêscontado do pagamento a
ser eÍetuado ao contratado.

Parágraío-lr{clmo Prlmeiro - Aús esgotados os mêios de exêcução direta dâ sanção de multa rndicados no
Pârágrab Dócimo acima, o contrâtado será notificadc pâra recolhêr a importânciâ devaáa no prazo de .1S (quinze)
dias, mntados do recebimento da comunicaçáo oficiâ1.

ParágEfo Dóclmo Sogundo - Deconido o prâzo previsto no
encaminhará a multa parâ cobrança judicial.

Parágrato ÍNdmo ToÍcalao - A Administraçáo poderá, em situaçôes excepcionais devrdamentê motivadas,
efêtuar a retenÉo cautelâr do valor da multa antes da conclusáo do p;ocedimento administÍat vo.

cúusuLA DÉc A SEGUNDA - DA RESÇL§ÁO - A insxecução total ou parcial do presente contÍato enselaráa sua rescisão, com as consaquências contratu€is e as píevistas em lei ou regulamento.

P?tsl:f... Prim€iro - rnadrmpbmgnto i,-.ggtávêr à contratada - o contratânre poderá rescindaradministÍativamonte' o prosento contrato nas trpótesãilEiÊEliããrtigo 78 t a xl e XVI da Lei À.ooolgg .",que caiba à contràtâda direito a quarquer indenização, sem prejuízo dãs penaridadei purtin"nã. 
"r-fro""".oadministrativo regular.

faÉgraío segundo - o presente Contrato podêÍá ser rêscandido consensualmente, mediante a ocorrêncra dahipótese prevista no inciso XVll do ertigo zA Oâ f"t A.O66lg3.

Parágraío Terceiro - o prêsente contÍato podôrá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes:

l:3;ãi33.'termo 
no processo de ricitaçâo, desde que na;a conràniãncia lara a eomiriistraçao. Áüàiíl o, L"i

ParágraÍo Quarlo - Este contrato poderá ser rescrndrdo iudicialmente nos termos da legislaçáo processualvigente. Artigo 79, t da Lei 8.666i93.

ParágraÍo Quinto - Quando e rêscisão ocorrar com fundamento nos incisos xll a xvll do artigo 78 da Lei
i.','"'"13;'iiT llirl?e;:Bã,:à;?T:"i""l?;:11r".:'; ';;;;;;;; d;; preluizos resu,arÀenrã'.ã,iio,áo" q,"

Xi',Í:'rÍ?i:#:; â :Ti:ffá,fliló?:trativa 
ou am sáver será precedida de âutorização escrira e rundamentada.

Chã Grande
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Enlíegar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
orazos estiDUlados.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPES;AS OO CONTRATO Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tariÍas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesâs deconentes de encargos tÍabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais, decoÍrentes da execução do Conirato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS _ As dêspesas decorrentes deste
Contrato coÍÍêÍão por conta dos recursos a seguiÍ especificâdos:

Órgeo: 3000 - SecretâÍia de Govemo
Unidade: 3001 - Secretâria de Governo
Atividade: 04.121 .40í .'1.305 - Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos para a Secretaria de Governo
Elemento de Despesa: (1 106) - 4.4.90.52.00 - Equipamentos de Material Permanente

Órgão: 3OOO - Secretâíia de Governo
Unidade: 3001 - Secretaria de Governo
Atividade: 04.121.401.2.í50 - Manutênçâo dâs Açôes dâ Secretaria de Governo
Elemento de Despesa: (1108) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Órgáo: 4000 - Socrêtaria ds Administraçâo
Unidade: 400í - SecÍetaria de AdministraÉo
Atividade: 04.122.402.1.270 -Aquisição de Móvsis, Máquinas e Equipamentos para a Secretaria de AdministÍaÉo
Elemento de Despesa: (47O\ - 4.4.9O.52.00 - Equiparíentos de Material Permanente

Órgão: 4000 - Secretâria de AdministrâÉo
Unidade: 4001 - Secrêtaria de Administraçâo
Atividade: 04.122.402.2.104 - Mânulançáo da Secretaria de Administraçâo
Êlemanto de Dêspesa: (479) - 3.3.90.30.00 - Matêrial dê Consumo

Órgão: 4000 - Secretaria de Administraçáo
Unidade: 400í - Secretaria de AdministÍaÉo
Atividade: 04.122.407.í.271 - Aquisição dê Móvêis, Máquinas ê Equipamentos paÍa Guarda Municipal
Elemento de Oêspesâ: (490) - 4.4.90.52.00 - Equiparrentos de Material PeÍmanente

Órgáo: 4000 - Secretaria de Adminis[aÉo
Unidade: 4001 - Sêcretaria de Adminisfação
Atividade: 04.122.407.2.107 - Núcleo de S€gurânça Municipal
Elemento de Dêspesa: (494) - 3.3.90.30.00 - Material dê Consumo

Órgáo: 6000 - Secretaria d€ lnfraestÍutura
Unidade: 6001 - Secretaria dê lnÍraestruturâ
Atividade: 15.'122.1502.1.288 - Aquisiçáo de Máquinas, VeÍculos e Equipamêntos para SecretaÍia de lnÍraestrutura
Elemento de Desposa: (7751- 4.4.90.52.00 - Equipanrentos de Material permanênte

Ôrgâo: 6000 - Secretaria do lnfrasstÍutuÍa
Unidade: 600í - Secretaria dê lnfraestrutjra
Atividade: 15.122.1501.2.853 - Manutenção da Secre..aria dê lnÍraestrulura
Elemento de Despesa: (769) - 3.3.90.30.00 - Materiat de Consumo

Órgâo: 11000 - Secretaria dê FinanÇas
Unidade: 11001 - Secrotaria de Finanças
Atividade: 04.122.403.1.262 - AquisiÉo de Moveis, Máquinas e Equipamentos para secretaÍia de Finanças
Elemento de D€spesa: (898) - 4,4.90.52.00 - Equipamentos de Máteriat permanente

Órgão: 11000 - Secrelâria de Finanças
Unidade: '1 1001 - Secretaria de Finançss
Atividede; 04.122.4O3.2.24 - Manutenção da Secrêtaria de Finanças
Elemento de Despesa: (906) - 3.3.90.30.00 - túaterial de Consuóo

Órgão: 11000 - Secrêtaria de Finanças
Unidade: 1100'l - Sêcretariâ de Financas
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Atividade: 04.129.412.1.263 - Aquisiçáo de Móveis. Máquinas e Equipamentos para l\.4odernizar o Sistema de

Anecadação
Elemento de Oespêsâ: (914) - 4.4.90.52.00 - Equipamentos de Material PeÍmanente

Órgão; 1'1000 - SecretaÍia de Finanças
Unidade: 11001 - Secretaía de Finanças
Atividade: 04.123.412.2.30 -ManutenÇão dos Serviços de Tributação
Elemento de Despesa: (920) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Órgão: 12000 - SecretaÍia de Urbânismo
Unidade: 1200'l - SecretaÍia de Urbanismo
Atividade: 15j22.1505.1.291 - AquisiÉo de Móveis, Máquinas e Equipamentos para Secretaria de Urbanismo

Elemento de Despesa: (946) - 4.4.90.52.00 - Equipamentos dê Material Permanentê

ÓÍ9ão: 12000 - Secrelaria dê Urbanismo
Unidade: 12001 - Sscretaria de Urbanismo
Atividade: 15.122.1504.2-A56 - Manutenção das Açôes Vinculadas a Gestáo da Secretarra de Urbanismo
Elemento de Oespssâ: (S43) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

cLÁUSULA DÉCIMA QUII{TA - DA RESPON ILIDAOE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍÍer o @ntratantê, ou terceiros, em razâo de açâo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contÍatada ou de
seus preposlos, indêp€ndenlemênte de outras conrinaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo
excluindo, ou rêduzindo estâ responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pêlo contratante. Artigo 70 dâ
Lei8.66ô/93.

cúusulA oÉctxa §exra - Dos AcRÉsclMos E suPREssÓES - A quantidade iniciâlmente contratada
podêÉ ser acrescida ou suprimida dsntro dos limitss prêvistos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAs ALTERACÔES - As alteraçôês, porventura necessárias, ao bom, e fiêl
cumprimento do objêto deste Contratc serão efetivâdas na forma do artigo 65 dâ Lei 8.666/93. através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCllilA OITÀVA - DO FORO - O Foro do presente Contralo será o da comârca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outÍo.

E, por estarêm ju§tos, e acordados, firmam o prssentê Contrato êm quatro vias de igual têoÍ. e paÍa um sô efeito

tra Lucene Correia Leite Neta
cPF No 072.000.164-1.1

Sscretária Municipal de Educa@o, E3portss, Culturâ,
TuÍi3mo € Juvsntude

CONTRATANTE

álüh

)o2 ç.52 8s-\,,- 62

dã§
c No 649.468.8

retário de G rno

CPF:

qLü ,r^Rc'o qÊDoi PR^r9!

Mârcio Cardim Prates
cPF N. 847.43í.82448

sHtFT coirÉRcto DE ARTtcos pARÂ
EScRrrôRto E pApELAR|A LToA ME

CONTRATADA

TESlEMUNHAS:

\)
LJM

F: ob3x43"9tt-a I
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legal, na presença das têstemunhas que também assinam.

CONTRATANTE


